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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00007/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00007/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NO SETOR FISCAL, DESTINADO AO 
APRIMORAMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
TRIBUTÁRIA EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ITALO 
MARQUES COSTA - R$ 49.800,00. 
São Bento - PB, 11 de Julho de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II - Prefeito 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO SETOR 
FISCAL, DESTINADO AO APRIMORAMENTO DA 
ARRECADAÇÃO DE RECEITA TRIBUTÁRIA EM FAVOR DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00007/2019. DOTAÇÃO: Recursos: Próprios do Município de 
São Bento. VIGÊNCIA: até 11/01/2020. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Bento e: CT Nº 
00201/2019 - 11.07.19 - ITALO MARQUES COSTA - R$ 49.800,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2019. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO SETOR FISCAL, 
DESTINADO AO APRIMORAMENTO DA ARRECADAÇÃO DE 
RECEITA TRIBUTÁRIA EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 11/07/2019. 


